
 

 

Campanha Anistia Solidária: Faça de sua suspensão 

um ato de solidariedade 
 

1. Introdução 

O Sistema de Bibliotecas da Uneb promove a Campanha Anistia Solidária. 

Esta ação permanente consiste em aplicar alternativas, as suspensões dos 

usuários em débito com a biblioteca mediante a doação de leite em pó e não 

composto lácteo (as quatros primeiras fase) e Fraldas geriátricas (quinta última 

fase), que serão destinados a diversas instituições sociais. 

2. Público alvo 

Usuários com pendências nas Bibliotecas que compõem o SISB/UNEB. 

3. Objetivo Geral 

Promover anistia dos usuários em débito na biblioteca através de ações 

sociais e culturais e conscientizar os usuários para cumprir os prazos 

estabelecidos no regulamento da biblioteca. 

3.1 Objetivos Específicos 

 Recuperar materiais com devolução atrasada, promovendo a 

circulação dos mesmos; 

 Promover a doação de leite e fraldas para instituições e organizações 

sociais na região do entorno da UNEB; 

 Conscientizar os usuários da importância no cumprimento dos prazos 

na entrega dos materiais; 

 Dinamizar o uso do acervo. 

4. Justificativa 

Criar uma ação permanente nas bibliotecas da UNEB, buscando a 

conscientização dos nossos usuários através desta campanha que reverte uma 

ação considerada punitiva em uma ação educativa e de cidadania. 



 

 

5. Metodologia 

O usuário fará doações de latas ou sacos de leite em pó e fraldas geriátricas 
em troca da anistia do seu débito na biblioteca, que serão destinados às 
instituições como creches, abrigos, orfanatos, ONG´s e outras instituições sociais. 

6. Regras da campanha. 

A participação da campanha deverá obedecer algumas regras, para não 

incorrer em ações mercadológicas desvirtuando o objetivo principal da campanha. 

Regras: 

6.1 - Para participar o usuário deverão estar enquadrados 

nas descrições abaixo: 

Dias em atraso 
suspensão 

Aluno 
Servidor Técnico* 

administrativo 
Professor* 

De 01 a 15 dias 200gr. de leite em pó 400 gr. de leite em pó 1000 gr. de leite em pó 

De 16 a 30 dias  400 gr. de leite em pó 600 gr. de leite em pó 2000 gr. de leite em pó 

De 31 a 45 dias  800 gr. de leite em pó 1.200 gr. de leite em pó 3000 gr. de leite em pó 

De 46 a 60 dias  1.600 gr. de leite em pó 2.400 gr. de leite em pó 4000 gr. de leite em pó 

Acima de 60 dias 30 und. Fraldas geriátricas 50 und. Fraldas geriátricas 100 und. Fraldas geriátricas 

*A categorização dos usuários se justifica por não existir uma punição mais efetiva para servidores 
técnicos e professores, como acontece hoje para os alunos quanto à: retenção de histórico escolar, diploma e 
não efetivação de matricula. 

 

6.2 – O usuário para participar da campanha obedecerá aos 
critérios e regras aqui expostos; por ser uma campanha 
EXTRITAMENTE voluntária, em caso de não adesão o usuário 
cumprirá o regulamento normalmente. 

6.3 – A participação implicará na obrigatoriedade das regras aqui 
estabelecidas sem contestação por parte dos participantes.  

6.4 – A participação da campanha estará condicionada aos 
seguintes critérios, a saber:  

6.4.1 – O usuário não poderá usar a campanha para retirar de formar 

indiscriminadas suas suspensões; 

6.4.2 – Para cada doação feita o usuário terá uma carência a cumprir. 

Só podendo participar após cumprir o prazo MÁXIMO* no qual incorreu 

sua penalidade. Exemplo: 



 

 

 

Empréstimo 
em 

Devolução 
em 

Devolução 
Efetiva em 

Troca pela 
Campanha 

Carência* Nova 
participação 

21/10/22 28/10/22 31/10/22 05 dias – 200gr 15 dias 14/11/22 

03/11/22 10/11/22 27/11/22 16 dias – 400gr 30 dias 26/12/22 

15/08/22 22/08/22 23/09/22 30 dias – 800gr 45 dias 23/11/22 

01/06/22 08/06/22 22/07/22 46 dias – 1.600gr 60 dias 21/10/22 

15/02/22 22/02/22 28/05/22 66 dias – 3.200 gr 
Próxima 
Etapa 

Próximo 
semestre 

 

6.4.3 – Os Títulos que estiverem em reserva, os exemplares de 

consulta além dos vinte (20) títulos mais emprestados no semestre 

NÃO serão contemplados na campanha. 

6.4.4 – A quantidade de leite a ser doada é calculada com base 

no valor total da suspensão, desconsiderando os dias de suspensão 

que eventualmente forem cumpridos pelo usuário: 

 

Exemplo: Caso o usuário tenha 36 dias de suspensão e tenha 

cumprido 20 dias o valor a ser doado será calculado com base no 

total de dias da suspensão, neste caso, 36 dias, não sendo 

considerados os dias que já foram cumpridos.  

7. Período  

Arrecadação será a cada trimestre e entrega no fim do período. 

8. Como participar: 

Procurar a coordenação de atendimento para aderir à campanha. A 
participação na campanha é voluntária, ou seja, é facultado optar pela suspensão 
padrão ou aderir à campanha. 

9. Conclusão 

Esperamos com a realização desta ação despertar nos usuários a 

importância da cidadania e o uso racional dos recursos da biblioteca.  

 

Contatos: Coordenação das bibliotecas da UNEB  



 

 

Anexo 1 

TABELA DE TROCAS 

 

 

 

  



 

 

Anexo 2 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

Neste ato, ____________________________________________, 

nacionalidade ________________, estado civil ________________, portador da 

Cédula de identidade RG nº.__________________ , inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________________________, residente à Av/Rua 

___________________________________ , nº. _________, município de 

_______________________________/Bahia. AUTORIZO o uso de minha 

imagem em todo e qualquer material entre fotos e documentos, para ser utilizada 

em campanhas promocionais e institucional da Campanha Anistia Solidária sede 

no Departamento de ___________________________________, _________, 

Rua ____________________________________ / BA, sejam essas destinadas à 

divulgação ao público em geral. A presente autorização é concedida a título 

gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território 

nacional e no exterior, das seguintes formas: (I) out-door; (II) busdoor; folhetos em 

geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.); (III) folder de apresentação; (IV) 

anúncios em revistas e jornais em geral; (V) home page; (VI) cartazes; (VII) back-

light; (VIII) mídia eletrônica (painéis, vídeo-tapes, televisão, cinema, programa 

para rádio, entre outros). Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que 

autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de 

direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente 

autorização em 02 vias de igual teor e forma. 

_______________, dia _____ de ______________ de ___________. 

 

(assinatura) 

Nome: 

Telefone p/ contato: 


